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Estado do Maranhão
GovERNo MuNtclPAL DE sANTo lltÔttlo Dos LoPEs

PreÍeitura Munlcipal de Santo Antônio dos LoPcs

GoNTRATO No 20260109

TERMo DE CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE BENS NO

20260109 , QUE FAZEM ENTRE Sl A Prefeitura Municipal de
santo Antônio dos Lopes, POR INTERMÉD|O Do (A) FUNDo
MUNtctpAL oe sRúoe E A EMpRESA GM coMERCto E
SERVIÇOS GRAFICOS LTDA.

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o Município de SANTO ANTÔN|O DOS LOPES, através
do(a) FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, CNPJ-MF, No 06.172.720t0001-10, denominado dagui por diante de
CONTRATANTE, representado neste ato pelo(a) Sr.(a) BLENDA CRISTINA COSTA ARAUJO, Secretaria
Municipal de Saúde, e do outro lado GM COMERCIO E SERVIÇOS GRAFICCS LTDA, CNPJ/CPF CNPJ
57.214.893/0001-95, com sede na AV DOS HOLANDESES/CONS.HILTON RODRIGUES, S1.1002 M,
CALHAU, São Luís-MA, CEP 65071-380, de agora em diante denominada CONTRATADA(O), neste ato
representado pelo(a) Sr(a).GESSIMARIA ALVES DOS SANTOS MARTINS, portador do(a) CPF
053.357.34$29, têm justo e contratado o seguinte:

CúSULA PRIMEIRA. DO OBJETO CONTRATUAL

í.1. O objeto do presente instrumento é a FoRMAÇÃo DE REG|STRo DE PREÇO PARA FUTURA
CoNTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONFECCÂO DE CAMTSAS PERSONALTZADAS PARA
EVENTOS, CAMA, MESA E BANHO JUNTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDEE SANEAMENTO
MUNICÍP|O DE SANTO ANTONIO DOS LOPES - MA., nas condições estabelecidas neste Contrato e no
Termo de Referência.

í.2. ltens contratados
ITEM D9SCÂtÇÀO/ESPECIFICÀÇ0ES

CÀMISÀ PCLO,NOS E FE!{ININO CONFECC
IONÀDÀ EM TECIDO CONFORTÀIE!
CÀIISÀ FOI,O, NOS MODELOS üÀSCULINO

.ONIÊCCIONÀDÀ EII TECIDO CONFORTÀTEI,, TOO!

PrauE'r, Possur GoL\ DoBFÁvEr,, FECH MENTo
côM Dors o! rRÊs
BOiOES FRONTÀIS E MÃNGÀS CURTÀS,
CONTENDO LOGOMÀRCÀ. COR
E DEscRrÇÂo
coNFoFxE SoLICITÀçÀo DÀ
SECRETÀRIÀ DEMÀNDÀNTE TÀT'!ÀNHOS

REDoNDÀ, coNFEcc roNÀDÀ EM ?Ecrm coNFoRTÁ LrNrDÀrE!v81,,100t ÀLGODÃO, COM COR1E
CàVISÀ GOLÀ ÀEDONDÀ, CONEECCIONÂOÀ EU TECIDO

1OOT ÀLGODÁO, COÀ' CORTE VERSÁTIL ÀDÀPTADO
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PÚBLIco FEI.,ININo QUÀNTO MÀSCU!INO, MÀNGÀS
CORTÀS 

'CNTENDO 
LOGOMÀRCÀ, E DESCRTÇÃO

PERSONÀI1ZÀDÀ CONEOFME
solrcr:ÀçÃo DÀ sEcRElrÀRIÀ
DEIlÀNDÀNTE, TÀI4ÀXHOS VÀRIÀDoS

PÓLo, coNFECCIONÀDÀ EI.1 MÀlHÀ PV.I4ÀNGÀ CUR UNIDÀDE
,IÀ,MOOELO MÀSCUIINO E FEMÍNI
cÀJrsÀ Gor,À póto, coNÊEccroNÀDÀ EM MÀlnÀ Pv, lrÀNGÀ
CURIÀ MODELO i'ÀSCULINO E EEMININO, TN4ÀNHOS VÀÂIÀDOS,

BOLSO IÀTERÀI SUP ESQÚERDO, 6'] * POL1ÉSTER E

ÀOS ÀGENTES COHUNITÀR]OS DE

r50,00

I50, 0 0

r50,00

r50,00

39,290

69,loo

35,090

104,430

32,640

90,200

5, € 93, s0

1C.3 65, o 0

12.163,5A

75,132,40

3,260,00

vrGrrÂNcrÀ sÀNrrÀRrÀ
FER5ONÀI,TZÀDO CONTENOO
locor.4ÀRcÀ coNEoRME 5l]!ICrTÀçÀO
DÀ SECRETÀÂ1À DEMANDÀNTE.
CÀ]'ISÀ I{ÀNGÀ LON6À,EM BRlI'I,1OOi ÀLGODÁO,1' QLJA1IDÀDE UNlDÀDE
,COH EOISO ],ÀTERÀL SUPERIOR
BOLSO !ÀTERÀI SUPEÂIOR ESQUERDO, TÀI4ÀNHOS

D'FSO.iÀIIZÀDO iru\ IC lP_O Nu
Bol,so ÀBÀIxo DELE)
ouE sERvrú PÀxÀ FÀxDN.íENro Dos
AGENTÉS DE COMBÀTE À
ENDE}!IÀS, ÀCS E VICITÁNCIÀ
5ÀNITÁRIÀ E ÀT4EIENTÀI,
coLETE pÀxÀ UNTFoRME Dos ÀcEN'rEs coxr,NrrÁRlôs DE sÀú UNIDÀDE
DL, ENDEMIÀi E vIGIúNcrÀ sÀr,
COIETE PÀRÀ UNIEORME tOS ÀGENTES COMUNITÀRIÔS DE

f,NDEHlÀs E vIGI]-ÂNCIÀ sÀNITÁRIÀ E À},BIENTÀL.
CONFECCIONÀDO EM
TEcrDo BRrM 100! ÀLcoDÀo. sEM MÀNGÀ,
TÀMÀNHOS VÀRIÀOOS COM
SIOGÀN EM SER16RÀFIÀ CONFORME
SOT,ICTTÀÇÃO DÀ SECFXTÀRIÀ

CÀ!ÇÀ EI,1 BRIM NOS MODELOS MÀSCU],INO E EET'lNINO,1OOT UNIDADE
À]-GO]ÀO, 1^ OUÀI,IDÀDE, TÀl{ÀN
CÀI,ÇÀ EH BRIM NOS }'ODELOS MÀSCULINO E FEMININO,

AIGODÁO, 1' QUAI-IDÀDE, TÀT4ÀNHOS VÀÀIÀDOS,

ll-ocor4ÀRcÀ Do MUNrcÍpro) ouE sEivrRÁ
PÀFÀ FÀÂDÀI4ENTO OOS
ÀGENTES DE COMBÀTE À EDEMIÀS,
ÀGENTES COMUNITÀRIOS DÉ
sÀúDE, !,rcrr-ÂNcrÀ sÀNrrrÁÀrÀ E

BoNÉ- Trpo Erco ÀBoroÀDUF.À DE p!Ásrtco p uNrDÀDE
EÀSONÀlIZÀDO, EM CEORO BRIM
BONÉ. TIPC BICO DE PÀTO 

'OM
SUPER

OUÀI,IDÀDE, lOOt ÀLGODÀO, PERSONÀLIZÀDO

rocoMÀRcÀ Do yuNrcÍPro E
ÊÀONTÀIHENTE COM DIZERES:
DE COúBÀTE
ENDÉ.LrrÀs, ÀcENrE coMuNrrÁRro DE saúDE.

vlGrLÂNcrÀ sÀNrrÁRrÀ

EOTSÀ EM TE.IDo IOC! ÀL@OÀC CRU FIO IO.MEDINDO 32X3 LINIOÀDE,]X2O (ÀLT X IÀRG X FUNDO), C
BOiSÀ EM TECIOO TOOi ÀIGODÃO CRU FIO 10, MEDINDO ]2 X

(ÀTT X IÀRG X EUI]DO), COM CAN1OS ÀRREDONDADOS

FEcHÀv,rNTo co.r,r ÀcÀBÀr4ENTo EM vrÉs DE
P0r,lPRoPlr,ENO, Àr,ÇÀ
DÀ BOLSÀ EM PO',IPROPI],ENO COM 6 CI{

rÀ!1ÀNHô ÀrRÀvÉs ms
PÀSSÀmRES t{E',rÀrICOS.
ÀBÀ OE EECHÀXENTO FORHÀDÀ POÂ

MEDINDO 64 X
3] IÀLT X I-ÀRC) NÀ PÀR?E
SUPERIOR DÀ BO],SÀ. FECI1ÀXENTO
ÀTÂÀÍÊS DE FECHO
METÁ!Ico, ÀÀTE poR sERlcRÀFrA À sER DEFINTDÀ

MUNrcÍPro EsrÀ-rrPÀDÀ

coMlrNrrÁRros DE sÀúDE, ÀcE E vrcrrÃNcrÀ
SÀNITÁRIÀ E ÀüEIENTÀT, _ENrRo.rnúP.r'o, rNrDÀDE
TÀÚÀNHOS P/M/G.. COH 60* AIC

CENTRÔ CI RTIRGICO
TÀMÀNrlos p/M/c-, coH 6c* ÀlcoDÃo E 40,r portÉsTER, cor,À

VERDE. MÀNGÀ CURTÀ. CINTURÀ COM CORDÃO E

MODELÀGEM RETÀ, CONTENDO ],OGOMÀRCÀ E

PFRSONÀI1 zÀDO CONEORME SOLICITÀÇÀO
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],ENÇOL COú E],ÁSTICO PÀTÀ COLCHÀO DE SOLTE]RO-TÀüÀNHO UNIDÀDE
r1,90 CoNTENDO LOGOTTÀRCÀ CON
r,ENcoL coH Eúsrrco p;,RÀ colÇHÁo DE sol'rErRo- ralrÀNHo:

oR: BRA Lo, coNFLc'loNÀDO EM qLCoDÂo E
pôLrÉsrER, coNTxNDo LoGoMÀRcÀ coNFoF.flE sol,rcr,ÀÇÀo DÀ

IENçOL DE ]-EITO,EM CÀBÀRDINE OU TRICO!INÊ ÀLGODÁO,CO UNIOÀDE
COMPRIIIENTO DE

LENÇOL OE LEITO, OO TRICOLINE ÀLGODÀO,

394,00

40,00

46,1€0

39,150

51,640

27,914

24,560

19,244

69.360

70,250

r3,530

23.494,aO

19, 57 5, 00

24.346,16

1 .314, 60

1,02€,00

'169,60

4 , {05,80

{.191,60

r.025, 00

245.142,O6

BRANCO, COT' COMPRTMENTO DE

SI],K SCRXEN.
CORE5 OII POLICROMIÀ OU

2,35 MT E !ÀRGURÀ OE

DETÀj,:ÀNHCS VÀÀ1ÀDOS-COR !'ER
PÀÂÀ USO SOSF]TÀ],ÀR E UNIDÀDES DE

sÀüDErÀ!ÀNHosvÀRrÀDos-coR VERDE,

oxFoRo/por,rÉsrER, MÀNcÀ cuÂTÀ, PINTLIRÀ EM srLx

IOIICROHIÀ OU SUBLIMÀCÁO NÀ LOGO, CONFORME

5ÉCRETÀRIÀ DEMÀNDÀNTE
TECIDO - COR VERDE, I.{ÀTER IÀL ÔXEORD IMPER}4EÁVEI TÀ]4ÀN UNIDADE

TECIDO . COR MÀTERIÀL

TÀXÀNHO 0,30 X 0,30 CM,
lEcrDo-coR !v.ÊÂoE,MÀTERrÀr, oxFoRD TMPERMEÁVEI- TÀMÀNHo uNloÀDE

TECIDO - CÔR MÀTERIÀL OXFORD

TÀJ.1ÀNtio 1,20 X 30 CH
TECITO PÀRÀ ESTERILIZÀÇÀO- COR VERDE,T'ÀTÉÂ1ÀI, OXFORD UNIDÀDE

rMPERxf, AVEL lÀxÀNHo r, 3oxr,
TECIDO PÀRÀ ESTEFII,IZÀçÀO COR

TÀMÀNHO 1,€O X 1,20 CM.
I€CIÔO - COR VERDE, I'{ÀTEÀIÀL OXFORD 

'MPERXEÀVEL 
TÀ]'À UNIDÀDE

TÀrd\NHO 1i60 X 0,r0 CM.

SIOT;ÀL, CÚÂ VERDE, COM PIN'IU
cÀllpo FENESTFÀDo FÀFÀ cENTFo crRúRIco, EM
BRIIi
PROFISSIONÀL, COÊ VÉRDÉ, COM PINTUÂÀ EM SIIX

rRÊs coREs, polrcRoMrÀ ou suBr-rMÀÇÃo,

cÀxpo FENlsrÂÀDo pÀnÀ cENrRo crRúRrco,Er'r BÀJr'! pRoFrs uNrDÀDE
SIOTjÀI, COR !'ERDE, COH PINTUR
CÀ,IPÔ T'ENESTFàDO PÀFÀ CENTRO CIRURIGO,

PÂOFlSSIONÀL, COR VERDE, 
'OM 

PÍNTUFI EM SIIX
sCR'EN DE UMÀ i
TiÊ3 coRES, pol,rcRorírÀ ou suBr-rMÀcÁo,
,uED. 150 X 150

E BEFILIDÀO PÀRÀ PÀCIENTE DO SEXO IIÀS'U LINIDÀDE
CÀBÀRDINE PRO

CONJUN'TO BÀTÀ E EER}IUDÁO PÀXÀ PÀCIENT! DO SEXO
MÀSCULINÔ EM COM PINTUFÀ

DE uMÀ À TRÊs coREs ou PoLrcRoMtÀ NÀ
aÀENTE, TÀr4ÀNHo úNrco
TOCÀ EM HELÀNQUINHÀ, I,OGO ESTÀMPÀDÀ, P UNIDÀDE
Àn}. EQUIPE DÀ IIMPEZÀ HOSPIT
TOCÀ EM flELÀNOUINHÀ, LOGO ESTÀMPÀDÀ,

EOLIIPE DÀ LIMPEZÀ HOSPITÀI-ÀR

C162i6 .]ÀJ,ECO UN]SSEX PÀRÀ USO HOSP]TÀI,ÀR E I,NTDÀDES DE

í.3. Sáo anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição

a) O Termo de Referência que embasou a contratação;
b) A Proposta do Contratado;
c) Eventuais anexos dos documentos supracitados

CúUSULÂ SEGUNDA - Do vALoR Do coNTRATo

Fb._
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GoVERNO MUNICIPAL DE SANTO AUTÔUlo DOS LOPES

Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes

2.í. O valor total deste contrato e de R$ 205.142,06 (duzentos e cinco mil, cento e quarenta e dois reais e

seis centavos).

2.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais
e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral
do objeto da contratação.

cúusuLA TERCETRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

3.í. Este contrato origina.se no processo de no 58.2025 PE, na modalidade PREGÃO e fundamenta-se na
Lei no 14.133/2021, de 1o de abril de 2021, e suas alterações.

cúusulA QUARTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

4.í. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no pra zo de 3 (três) dias úteis, pelo(a)
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior veriÍicaçáo de sua
conformidade com as especificações constantes neste Termo de ReÍerência e na proposta.

Parágrafo único. O prazo acima podêrá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante
solicitação da CONTRATADA, durante seu transcurso, devidamente justificada e desde que o motivo
apresentado seja aceito pela Administração.

4.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificâções
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituÍdos no prazo de 3 (kês) dias
úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicáção das penalidades.

4.3. Os bens serão recebidos definitivamentê no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados do recebimento
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante
termo detalhado.

Parágrafo único. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior rÉo ser procedida
dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia
do esgotamento do prazo.

4.4. O recebimento pÍovisório ou definitivo não excluirá a responsabilidadê civil pela solidez e pela
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

CúUSTILA QUINTA. DAvIGÊNcA E DA EFlcÁcA

5.1. Este Contrato terá validade e eficácia legal iniciando-se imediatamente após a publicaçâo do seu
extrato e extendendo-se até 31 de Dezembro de 2026.

I
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ParágraÍo único. O período acima poderá ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência
máxima decenal, desde que a autoridade competente ateste que as condições e os preços
peÍmanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado ou a
extinção contratual sem ônus para qualquer das partes, conÍorme artigo 107 da Lei no '|4.13312021.

CúUSULA SEXTA. DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE

6.'1. São obrigações da CONTRATANTE:

I - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTFIA TADA, de acordo com o
contrato e seus anexos;

ll - Receber o objeto no prazo e condi@es estabelecidas no Termo de Referência;

lll - Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto
fornecido, paÍa que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas
expensas;

lV - Acompanhar e Íiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela
CONTRATADA;

V - Efetuar o pagamento à CONTRATADA do valor correspondente ao forne cimento do objeto, no
prazo, Íorma e condições estabelêcidos no presente Contrato;

Vl - Aplicar à CONTRATADA sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;

Vll - Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria do Município para adoção das
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pela CONTRATADA;

Vlll - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

lX - A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado
a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CúUSULA SÉTIMA. Dos ENGARGoS DA CONTRATADA

7.í. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas deconentes da boa e perfeita execuçáo
do objeto, observando, ainda, as obrigaçôes a seguir dispostas:

o
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I - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e
17 a 27 , do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

ll - Comunicar à CONTRATANTE , no ptazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovaçáo;

lll - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade
superior (aft. 137 , ll, Lei '14.13312021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles
solicitados;

lV - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreçôes
resultantes da execução ou dos materiais empregados;

V - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo
e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o ulor correspondente aos danos
soÍridos;

Vl - Quando náo for possível a verificaçáo da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores
- SICAF, a êmpresa contratada deverá entregar ao setoÍ responsável pela fiscalização do contrato,
junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos:

a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;
c) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio
ou sede do contratado;
d) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

Vll - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as
obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação
especíÍica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

Vlll - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local da execuçáo do objeto contratual.

lX - Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não estêja sendo executada
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pêssoas ou bens de terceiros.

X - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade corn as obrigações assumidas,
todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta;

o I
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Xl - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Socid ou para aprendiz, bem como as
reservas de cargos previstas na legislação (art. í l6);

X!! - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, Íro prazo Íixado pelo fiscal do
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referüas vagas (art. '116, parágrafo
único);

Xlll - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

XIV - Arcar com o ônus demnente de eventual equívoco no dimensionamen to dos quantitativos de
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfáório para o
atendimento do objeto da contrataçáo, exceto quando ocorrer algum dos evenlos arrolados no art.
'124, 11, d, da Lei no'14j33, de 2021.

XV - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança do Contratante;

7.2. E vedado à CONTRATADA

I - A contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal da CONTRATANTE durante a
vigência deste Contrato;

Il - A veiculaçáo de publicidade acerca deste Contrato, salvo se houver prévia autorização da
Administração da CONTRATANTE; e

lll - A subcontratação de outra empresa para o Íornecimento do produto objeto deste Contrato

cúusuLA orTAvA - Do ACoMPANHAMENTo E DA FIscALtzAçÃo

8.3. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos
respectivos substitutos (Lei no 14.13312021 , aÍl. I 17, caput).

I - O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as oconêrrias relacionadas à execução do
contrato, determinando o que for necessário para a regulaÍização das faltas ou dos defeitos
observados (Lei no 14.13312021, an. 117, §1o).

ll - O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei
no 14.13312021, art. 1í7, §2o).

lll - O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramenb jurídico e de controle interno
da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informaçôes relevantes para
prevenir riscos na execução contratual.
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cúusull NoNA - DA DESPESA

9.í. A despesa com o fomecimento do produto de que trata o objeto, está a cargo da dotação orçamentária
Exercício 2026 Atividade 2.070, Classificação econômica 3.3.90.30.00, Exercício 2026 Atividade 2.033,
ClassiÍicação econômica 3.3.90.30.00, Exercício 2026 Atividade 2.039, Classificação econômica
3.3.90.30.00, Exercício 2026 Atividade 2.116, Classificação econômica 3.3.90.30.00, Exercício 2026
Atividade 2.040, Classificação econômica 3.3.90.30.00.

CúUSULA DÉc[ÚA. Do PAGAMENTO

í 0.í. A CONTRATADA deverá apresentar nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa pelo
CONTRATANTE, mediante ordem bancária creditada em conta-corrente ou cheque nominal ao fornecedor
no pftzo de '10 (dez) dias contados da apresentação dos documentos junto a(o) FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE.

10.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a
execução do objeto do contrato.

'10.3. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comuricar a empresa para que emita a
nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.

10.4. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retençóes tributárias cabÍveis.

ParágraÍo único. O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da
atestação, os produtos fornecidos não estiverem em perfeitas condições de consumo ou em
desacordo com as especiÍicações apresentadas e aceitas.

í0.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstân cia que impeça a liquidação da
despesa, o pagâmento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nessa
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não
acarretiando qualquer ônus para o contratante;

í0.6. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido
Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentaçáo mêncionada no art.68 da Lei
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n' 14.13312021.

í0.7. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Ad ministração deverá realizar
consulta para:

a) veriÍicar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;
b) identificar possível razáo que impeça a participaçáo em licitaçãq no âmbito do órgão ou entidade,
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

í0.8. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notiÍicação, por
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente
sua defesa. O prazo poderá ser pronogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

10.9. Não havendo regularizaçâo ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

í0.10. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa.

í0.íí. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realiza dos normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.

í0.í2. Quando do pagamento, será eÍetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

Parágrafo único. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

í0.í3. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar no '123,

de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e mntribuições abrangidos por aquele
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentiação de comprovação, por meio de
documento oficial, de que faz jus ao tratamento hibutário Íavorecido previsto na reÍerida Lei Complementar.

GúUSULA DÉGIMA PRIMEIRA - DAs ALTERAçÔES Do coNTRATo

í1.í. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. '124 e seguintes da Lei no

14.133, de 2021.

1'1.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

í'1.3. As alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei 14.13312021 não
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poderão transfigurar o objeto da contratação.

GúUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO REAJUSTE

í2.í. Os preços inicialmentê contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do
orçamento estimado, em 19 de Agosto de 2025

í2.2. Após o intenegno de um ano, e independentemente de pedido do CONTRATADO, os preços iniciais
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do IPCA - índice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo, exclusivamente para as obriga@es iniciadas e concluídas após a ocorrência da
anualidade

í2.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos Íinanceiros do último reajuste.

í2.4. No caso de atraso ou não divulgaçáo do IPCA, o CONTRATANT pagará ao CONTRATADO a
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diÍerença correspondente tão logo seja
divulgado o índice definitivo.

12.5. Caso o IPCA venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa ma is ser utilizado, será adotado,
em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

12.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

GúUSULA DÉGIMA TERGEIRA. DAS INFRAçÕES E SANçÔES ADMINTSTRATIVAS

í3.í. Comete infração administrativa, nos termos da Lei no '14.133, de 202'1, o Contratado que:

I - Der causa à inexecução parcial do contrato;

!! - Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Adminishação ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

lll - Der causa à inexecução total do contrato;

lV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

Vl - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

Vll - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contrataÉo sem motivo

Fls,-
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justificado;

Vlll - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato:

lX - Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer n aturezai

Xl - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;

Xll - Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no '12.846, de 1o de agosto de 2013.

í 3,2. Serão aplicadas ao responsável pelas inÍrações administrativas acima descritas as seguintes
sanções:

| - Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial d o contrato, sempre que
não sê justiÍicar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2o, da Lei);

ll - lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos incisos ll, lll, lV, V,

Vl e Vll do subitem '13.'l deste Edital, sempre que não se justifica r a imposição de penalidade mais
grave (art. 156, §4o, da Lei);

Ill - Declaração de inidoneidade parâ licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos
incisos incisos Vlll, lX, X, Xl e Xll do subitem 13.1 deste Edital, bem como pelas infrações
administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll, qe justifiquem a imposição de penalidade
mais grave (aÍ1. 156, §5o, da Lei).

lV - Multa

a) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

b) Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecução total do objeto;

13.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §90).

13.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa
(art. 156, §7o).

| - Antes da aplicáÉo da multa será facultada a deÍesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157).

ll - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
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eventualmente devido pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, alem da perda desse valor, a
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8o).

í3,5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a
ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158
da Lei no 14.133, de 202'1, para as penalidades de impedimento de I icitar e contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou conlratar.

'13.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1o):

| - A natureza e a gravidade da infração cometida;

l! - As peculiaridades do caso concreto;

lll - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

lV - Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

V - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.

13.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.'133, de 2021, ou em outras leis de
licitâções e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei no

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente deÍinidos na referida Lei (art. 159).

í3.8. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para Íacilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou
para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de adminishação, à pessoa
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coliga@o ou controle, de fato ou de
direito, com a CONTRATADA, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160)

'13.9. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção, inÍormar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas(CE|S) e no Cadastro Nacional de
Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (art. 161).

í3.í0. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na Íorma do art. 163 da Lei no 14.133121.

CúUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ExTINçÃo GoNTRATUAL

í4.í. O contrato pode ser e)dinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo
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nele Íixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei no í4.133, de ío de abril de 2021, bem
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

Parágrafo único. Nesta hipótese, aplicanrse também os artigos 138 e '139 da mesma Lei

í4.2. O termo de rescisão, sempre que possível, sêrá prêcedido

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
c) lndenizações e multas.

CúUSULA DÉCIMA QUINTA. oos cASoS oMlssos

15.í, Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei no

14.'133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições
contidas na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos
contratos.

CúUSULA DÉCIMA SEXTA - Do FoRo, BASE LEGAL E FoRMALIDADES

í6.í. Fica eleito o Foro da cidade de SANTO ANTÔN|O DOS LOPES, para dirimir os litígios que
decorrerem da execuçâo deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação,
conforme art.92, §1o da Lei no 14.133121.

16.2. Para Íirmeza e como prova de haverem as partes, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o
presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor, o qual, depois de lido e achado conforme, é assinado
pelas partes contratantes e pelas testemunhas abaixo.

SANTO ANTÔNIO DOS LOPES - MA,28 de Janeiro de2026

FUNDO MUNICIPAL DE MS
cNPJ(MF) 06.17 2.7 20t0001 -1 0

CONTRATANTE
Assinâdo dê Íoma digitàlporGM COMERCO

GM COMERCIO E SERVICOS EsERvrcosGR Frcos

GRÂFICOS LTDA:57214893000195 LTDÂ:57214ae3mores
Oàdo3r 2026.01.28 l oo3J2 {3'00'

GM COMERCTO E SERVTÇOS GRAF|COS LTDA
cNPJ 57.2't 4.893/0001 -95

CONTRATADO(A)
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